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DECRETO Nº 256/2024 
 

 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício 
de 2024 e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 

2603/2023 - LOA: 

  

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
67.000,00 (Sessenta e sete mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122.0004.2065 Manutenção das Atividades da Divisão 

de Administração 
 

23 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

  

 TOTAL: 30.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e 

Lazer 
 

458 – 3.3.90.14.00.00 – 1000 Diárias – Civil 2.000,00 
463 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
20.000,00 

 TOTAL: 22.000,00 
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11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

11.001.08.244.0010.2080 Manutenção de Programas – 
Benefícios Eventuais 

 

603 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

15.000,00 

 TOTAL: 15.000,00 
 TOTAL GERAL: 67.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e 

Lazer 
 

459 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 17.000,00 
464 – 3.3.90.93.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições 3.000,00 
466 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
 TOTAL: 22.000,00 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS 

 

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
Municipais 

 

677 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica 

30.000,00 

 TOTAL: 30.000,00 
14.002 DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA  
14.002.04.122.0004.2078 Manutenção das Atividades da Oficina 

Mecânica 
 

689 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 
 TOTAL: 15.000,00 
 TOTAL GERAL: 67.000,00 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos vinte e nove dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte e quatro (29/08/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 257/2024 

 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2675/2024: 

  

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 
2024, um crédito adicional especial no valor de R$ 189.929,05 (Cento e oitenta e nove mil, 
novecentos e vinte e nove reais e cinco centavos), mediante as seguintes providências: 
 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 
 

3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

64.929,05 

3.3.90.33.00.00 – 1000 Passagens e Despesas com Locomoção 125.000,00 
 TOTAL: 189.929,05 
 TOTAL GERAL: 189.929,05 

 
Art. 2° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 

I – ANULAÇÃO:  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

97 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
97.099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
97.099.99.999.9999.1003 Reserva de Contingência  
724 – 9.9.99.99.00.00 – 999 Reserva de Contingência 189.929,05 

 TOTAL: 189.929,05 
 TOTAL GERAL: 189.929,05 
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Art. 3º Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês 
de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (29/08/2024). 
 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 258/2024 

 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2676/2024: 

  

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 
2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), mediante 
as seguintes providências: 
 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.302.0013.2054 Manutenção da Despesa com 

Consórcio Municipal de Saúde 
 

265 – 3.3.71.70.00.00 – 1000 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público 

200.000,00 

 TOTAL: 200.000,00 
 TOTAL GERAL: 200.000,00 

 
 
Art. 2° Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – ANULAÇÃO:  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

97 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
97.099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
97.099.99.999.9999.1003 Reserva de Contingência  
724 – 9.9.99.99.00.00 – 999 Reserva de Contingência 200.000,00 
 TOTAL: 200.000,00 
 TOTAL GERAL: 200.000,00 
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Art. 3º Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do 
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro (29/08/2024). 
 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                    ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA 173/2024, de 29 de Agosto de 2024 

 

                                               SÚMULA: Dispõe sobre concessão de licença 
para tratamento de saúde a servidor público municipal e dá outras providências.    

                                            O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município e estando 
de conformidade com o atestado médico apresentado pela servidora Adriana 
Chagas de Lima, datado de 07/08/2024, RESOLVE, 

 

                                                C O N C E D E R 

Art.1º. Ao Servidor Adriana Chagas de Lima, matrícula funcional nº 30961, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio Operacional, na função de Auxiliar 
de Servente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, uma licença para 
tratamento de saúde, conforme atestado médico, solicitando afastamento laboral 
por um período de 180 (cento e oitenta) dias, com agendamento de perícia 
médica junto ao INSS, a contar da data de 07/08/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.          

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. (29/08/2024) 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 

8

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2286 Jardim Alegre, Quinta-Feira, 29 de Agosto de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
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PORTARIA 174/2024, de 29 de Agosto de 2024 

                                                   

                                                  SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidor 
Público Municipal e dá outras providências.    

                                               O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-
se em vista a necessidades dos serviços na Secretaria Municipal de 
Administração, RESOLVE, 

 

 

                                                   N O M E A R 

 
                      Art.1º.Fica devidamente nomeada Maiara Carolini Caroba Nunes, portadora 

da cédula de identidade nº14.293.257-1, para exercer o cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Protocolo, simbologia CC-14, da Secretaria Municipal de 
Administração, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da 
Prefeitura levada a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, a contar da data de 02 
de Setembro do ano em curso. 

                      Art.2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. (29/08/2024) 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                    ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA 175/2024, de 29 de Agosto de 2024 

                                                   

                                                  SÚMULA: Dispõe sobre aplicação de pena de 
suspensão de 15(quinze) ao Servidor Público Municipal Devair Pilar Machado e 
dá outras providências.   

                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; E 

CONSIDERANDO, a conclusão do Processo de Sindicância e do Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD nº 003/2023; e 

CONSIDERANDO o contido nos artigos 17, inciso IV e artigo 30 do Regime 
Disciplinar, levado à efeito pela Lei Municipal nº 2.196/2020, de 31/03/2020, 
RESOLVE. 

 

                                                   A P L I C A R 

                      Art.1º. Ao Servidor Devair Pilar Machado, matrícula funcional nº 31682, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Condução e Manutenção de Veículos 
Automotores, na função de Motorista, a pena de suspensão de 15 (quinze) 
dias, juntamente com a perda da remuneração, de suas funções e 
atribuições do cargo de Motorista, lotado na Manutenção dos Serviços 
Rodoviários Municipais, iniciando a contar de 02 de setembro do ano em curso. 

                      Art.2º. Fica determinado ao Departamento de Recursos Humanos, para que 
providencie as anotações no assentamento funcional, com fulcro no artigo 17, 
inciso IV e artigo 30 do Regime Disciplinar, por ter infringido o artigo 2º, incisos 
X e XIV do mesmo Diploma Legal. 

                      Art.3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. (29/08/2024) 

 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                                  ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA Nº176/2024, de 27 de Agosto de 2024 

 

                                                     SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias 
a Servidor Público Municipal e dá outras providências.     

                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE,  

 

C O N C E D E R 

Art.1º. Férias regulamentares a servidora Jessica Spadrizani, matricula 
funcional nº 32310, nomeada no cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Contabilidade, para gozar férias de 10 (dez) dias de 
haveres no período compreendido de 29/08/2024 à 07/09/2024, referente 
ao período aquisitivo de 21/11/2022 à 20/11/2023. 

                      Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 
quatro. (29/08/2024) 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 

11

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2286 Jardim Alegre, Quinta-Feira, 29 de Agosto de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°008/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E A PRODUTORA RURAL 
JANETE TEREZINHA DRAGO MARTINKOSKI DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE 
ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado a produtora rural, senhora Janete Terezinha Drago Martinkoski, inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física-CPF n°016.926.499-81 e Registro Geral-RG n°7.067.497-
1, residente e domiciliada no  Lote n°334 – Comunidade Central – Assentamento 8 
de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante denominada 
COMODATÁRIA, resolvem firmar o presente instrumento que receberá as seguintes 
cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (43) 9-9623-2676 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°6040/2024, conforme autoriza-se no Decreto Municipal nº 
106/2024 do dia 1° de abril de 2024 que: Declara situação de emergência no Município 
de Jardim Alegre-Paraná por conta do período de estiagem e dá outras providencias. 
 
Descritivo do Item: Conjunto de bomba sub MB4R5 I A ZZO monofásica HP 5 HP 

com 27 estágios. 
N° de C. Patrimônio: 11363 
N° Nota Fiscal: 423 
Data de Aquisição: 25/07/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
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OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas semestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 
 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
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Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 28 de agosto de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Janete Terezinha Drago Martinkoski                                             
CPF: 016.926.499-81 - Comodatária                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°009/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O PRODUTOR RURAL 
JOSÉ DE SOUZA MIRANDA DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado o produtor rural, senhor José de Souza Miranda, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física-CPF n°152.001.919-04 e Registro Geral-RG n°3.926.129-4, residente e 
domiciliado no lote n°466 – Comunidade do Xaxim – Assentamento 8 de abril, nesta 
cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante denominada COMODATÁRIO, resolvem 
firmar o presente instrumento que receberá as seguintes cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (43) 9-9872-8543 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°6040/2024, conforme autoriza-se no Decreto Municipal nº 
106/2024 do dia 1° de abril de 2024 que: Declara situação de emergência no Município 
de Jardim Alegre-Paraná por conta do período de estiagem e dá outras providencias. 
 
Descritivo do Item: Conjunto de bomba sub MB4R5 I A ZZO monofásica HP 5 HP 

com 27 estágios. 
N° de C. Patrimônio: 11364 
N° Nota Fiscal: 423 
Data de Aquisição: 25/07/2024 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas semestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; 

 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
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de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 28 de agosto de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
José de Souza Miranda                                             
CPF: 152.001.919-04 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°010/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E A ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES E MORADORES RURAIS DA COMUNIDADE SÃO CRISTÓVÃO-
TERRA LIVRE, NESTE ATO SENDO REPRESENTADA POR SUA PRESIDENTE ANA 
MARIA MEURER GASPARI. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado, representando a Associação de Produtores e Moradores Rurais da 
Comunidade São Cristóvão-Terra Livre, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°10.801.031/0001-03, a senhora Ana Maria Meurer Gaspari, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física-CPF n°963.110.109-68 e Registro Geral-RG 
n°6.473.450-4, residente e domiciliado no  Lote n°78 – Comunidade São Cristóvão – 
Assentamento 8 de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante 
denominada COMODATÁRIA, resolvem firmar o presente instrumento que receberá as 
seguintes cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (41) 9-9676-9736 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE à 
COMODATÁRIA, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°3031/2008, visando o cumprimento ao Contrato de Repasse 
n°0226993-87/2007/MAPA/CAIXA, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento-MAPA e a Administração Pública do Município de Jardim Alegre-Paraná-
PMJA. 
 
Descritivo do Item: Trator FORD TL 85 C.V 4x4 ano 2008. 
N° de C. Patrimônio: 3405 
N° Nota Fiscal: 887202 
Data de Aquisição: 28/06/2008 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
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O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas trimestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, através de fichas 
disponibilizados pela mesma; 

 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 29 de agosto de 2024. 
 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 
 

 
__________________________                                   
Ana Maria Meurer Gaspari                                              
CPF: 963.110.109-68 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°011/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E A ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES E MORADORES RURAIS DA COMUNIDADE SÃO CRISTÓVÃO-
TERRA LIVRE, NESTE ATO SENDO REPRESENTADA POR SUA PRESIDENTE ANA 
MARIA MEURER GASPARI. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado, representando a Associação de Produtores e Moradores Rurais da 
Comunidade São Cristóvão-Terra Livre, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°10.801.031/0001-03, a senhora Ana Maria Meurer Gaspari, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física-CPF n°963.110.109-68 e Registro Geral-RG 
n°6.473.450-4, residente e domiciliado no  Lote n°78 – Comunidade São Cristóvão – 
Assentamento 8 de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante 
denominada COMODATÁRIA, resolvem firmar o presente instrumento que receberá as 
seguintes cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (41) 9-9676-9736 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE à 
COMODATÁRIA, do equipamento a seguir relacionado, o qual foi adquirido através da 
Nota de Empenho n°7456/2006, visando o cumprimento ao Contrato de Repasse 
n°0188226/2005/MAPA/CAIXA, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento-MAPA e a Administração Pública do Município de Jardim Alegre-Paraná-
PMJA. 
 
Descritivo do Item: Plaina de arrasto com comando Starplan 5000 ano 2006. 
N° de C. Patrimônio: 3467 
N° Nota Fiscal: 000613 
Data de Aquisição: 20/11/2006 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
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O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas trimestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, através de fichas 
disponibilizados pela mesma; 

 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 29 de agosto de 2024. 
 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 
 

 
__________________________                                   
Ana Maria Meurer Gaspari                                              
CPF: 963.110.109-68 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
 

23

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2286 Jardim Alegre, Quinta-Feira, 29 de Agosto de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°012/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E A ASSOCIAÇÃO DE 
PRODUTORES E MORADORES RURAIS DA COMUNIDADE SÃO CRISTÓVÃO-
TERRA LIVRE, NESTE ATO SENDO REPRESENTADA POR SUA PRESIDENTE ANA 
MARIA MEURER GASPARI. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado, representando a Associação de Produtores e Moradores Rurais da 
Comunidade São Cristóvão-Terra Livre, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°10.801.031/0001-03, a senhora Ana Maria Meurer Gaspari, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física-CPF n°963.110.109-68 e Registro Geral-RG 
n°6.473.450-4, residente e domiciliado no  Lote n°78 – Comunidade São Cristóvão – 
Assentamento 8 de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante 
denominada COMODATÁRIA, resolvem firmar o presente instrumento que receberá as 
seguintes cláusulas e condições. 
 
Telefone do Comodatário: (41) 9-9676-9736 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE à 
COMODATÁRIA, do equipamento a seguir relacionado. 
 
 
Descritivo do Item: Roçadeira marca jan modelo Rotter 150 TC. 
N° de C. Patrimônio: 3565 
N° Nota Fiscal: // 
Data de Aquisição: 19/11/2009 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
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OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
 
I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-

lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas trimestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, através de fichas 
disponibilizados pela mesma; 

 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
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Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 29 de agosto de 2024. 
 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 
 

 
__________________________                                   
Ana Maria Meurer Gaspari                                              
CPF: 963.110.109-68 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     REPUBLI 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 071/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: PIPPI MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ: nº 88.590.096/0005-60 
OBJETO: Aquisição de Trator Agrícola novo para atendimento do Termo de Convênio 
n°927199/2022 firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA e 
o Município de Jardim Alegre-Paraná, o qual será adquirido por meio de adesão a ata de 
registro de preços ATC 0017/2024 – Consórcio Interfederativo Santa Catarina 
(CINCATARINA). 
Valor total: R$ 239.000,00 (Duzentos e trinta e nove mil reais). 
INÍCIO:  22/08/2024. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 21/08/2025. 
EMBASAMENTO LEGAL: inexigibilidade Nº 015/2024, homologada em 20/08/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22/08/2024. 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 069/2024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: BISULINHA PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA  
CNPJ: nº 10.935.395/0001-78 
OBJETO: Contratação da empresa BISULINHA PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO 
LTDA, inscrita no CNPJ 10.935.395/0001-78, com a finalidade de realizar um show artístico 
da banda RPM em comemoração do Réveillon no município de Jardim Alegre, com a 
apresentação do show no dia 30/12/2024 por volta das 21:00 horas e previsão de no mínimo 
90 minutos de duração (uma hora e meia). 
Valor total: R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais). 
INÍCIO:  21/08/2024. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 20/08/2025. 
EMBASAMENTO LEGAL: inexigibilidade Nº 013/2024, homologada em 15/08/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21/08/2024. 
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